
INDICAÇÃO Nº 
1022
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para a construção de 02 salas de aula na “EE Profª. Édera Irene Pereira de Oliveira Cardoso”, localizada no bairro Jardim São Judas Tadeu, município de São José dos Campos.
JUSTIFICATIVA


São José dos Campos a exemplo de outras cidades do Estado de São Paulo teve um aumento populacional acima da média nacional.


Junto dessa explosão demográfica vêm as demandas a ela inerentes, dentre as quais o aumento do número de vagas nas escolas.


Desta feita, a municipalidade de São José dos Campos solicita a construção de mais duas salas de aula para o bairro Jardim São Judas Tadeu, na EE Profª. Édera Irene Pereira de Oliveira Cardoso, tendo em vista atender a referida população.


Na sua inauguração, em 2003, a unidade de ensino atendia bem a demanda apresentada, contudo, com o aumento da população este atendimento não é mais possível obrigando os jovens a se matricularem em unidades distantes de suas residências. 


Por estes motivos propomos a presente indicação, com a certeza de estarmos prestando relevantes serviços à população daquele município.
Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto - PSDB
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